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SIPET - Acesso
https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/

https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/


SIPET – histórico de pedidos
https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/

https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/


SIPET – Nova Solicitação
https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/

https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/


SIPET – Acompanhar Andamento
https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/

https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/


SIPET – Vantagens
https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/

Sem necessidade de agendamento

Histórico de pedidos para consulta

Orientações e checklist disponíveis

Disponibilização de link para consulta de andamento no 
SemPapel

https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/


AGENDAMENTO

https://senhafacil.com.br/agendamento/#/home

https://senhafacil.com.br/agendamento/#/home


AGENDAMENTO

https://senhafacil.com.br/agendamento/#/home

■ Grade de agendamento – diariamente às 8h

■ Limitado a 01 horário por dia por CPF

■ Prestado à pessoa cujo CPF foi agendado ou representante com 
poderes

■ Somente para assuntos não disponíveis no SIPET

■ Se a pessoa física,  empresa ou representante não possuir certificado 
digital

■ PRESENCIAL: segunda à sexta das 9h às 13h

https://senhafacil.com.br/agendamento/#/home


DICAS PARA ACELERAR A 
ANÁLISE DO SEU PEDIDO



1. PETIÇÃO DETALHADA

■ Breve relato do objeto do pedido explicando o que se pretende

■ Documento assinado:

– Digitalmente; ou

– Cópia da documentação assinada à mão + documento 

identificação

■ Procuração (se for caso)

■ Informações de contato (celular, whatsapp e e-mail)



2. ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS

■ Documentos em formato “.PDF” organizados numa sequência lógica

■ Evitar a juntada de documentos e/ou páginas desnecessárias



3. VERIFICAR DOMICÍLIO ELETRÔNICO 
DO CONTRIBUINTE - DEC

■ Exigências não atendidas provocam demora na análise e 
indeferimento de pedidos

■ A consulta referida deverá ser feita em até 10 (dez) dias contados 
da data do envio da comunicação, sob pena de ser 
considerada automaticamente realizada na data do término desse 
prazo. (LEI 13.918/2009 Art. 4º, §4º) 



4. INFORMAÇÕES SOBRE ANDAMENTO 
DO PEDIDO

■ Número do protocolo Sempapel (possível acompanhar direto pelo link)

■ Pedidos feitos em sistemas – consulta aos próprios sistemas (REDESIM, e-CredAc, 

Regimes Especiais, SIVEI)

■ Tempo de análise excessivo

– Inspetor Fiscal de Atendimento pelo e-mail ipf16@fazenda.sp.gov.br

– Ouvidoria Fazendária: https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/ouvidoria

mailto:ipf16@fazenda.sp.gov.br
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/ouvidoria


BÔNUS: DEC

9/15/2022



DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO 
CONTRIBUINTE - DEC

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/dec/Paginas/Downloads.aspx

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/dec/Paginas/Downloads.aspx


DEC - ACESSO

https://www.dec.fazenda.sp.gov.br/DEC/UCLogin/login.aspx

https://www.dec.fazenda.sp.gov.br/DEC/UCLogin/login.aspx


QUEM PODE ACESSAR O DEC?

■ Há dois perfis de acesso ao DEC, o responsável e o procurador eletrônico. 

■ Responsável no DEC: 

■ No acesso por meio de usuário portador de e-CPF, o DEC verificará no Cadastro de Contribuintes do 
Estado de São Paulo (CADESP) a lista de empresas das quais o usuário é membro do quadro societário, 
e exibirá para o usuário: 

– A lista de estabelecimentos com caixa postal eletrônica já habilitada (credenciamento efetuado) e; 

– A lista de empresas a serem credenciadas (caso haja alguma ainda não credenciada). 

■ No acesso por meio do e-CNPJ, a lista exibida contemplará todos os estabelecimentos vinculados ao 
CNPJ base desta empresa para que possa acessar a caixa postal eletrônica de cada estabelecimento. 



Como nomear um procurador para 
acessar o DEC?

■ Quem é o procurador eletrônico? Um terceiro, nomeado pela pessoa jurídica responsável 
mediante procuração eletrônica, para consultar as mensagens eletrônicas recebidas por meio do 
DEC. 

■ A procuração eletrônica será outorgada, a pessoa física ou jurídica - desde que portadora de 
certificado digital - por prazo indeterminado, cessando os seus efeitos quando da sua revogação 
pelo outorgante ou renúncia pelo outorgado. 

■ Para alterações referentes à procuração eletrônica, acessar o menu “procuração eletrônica” no 
ambiente DEC e escolher a opção desejada. 



Quem pode nomear um procurador 
para acessar o DEC?

■ Somente o portador do e-CNPJ da empresa, credenciada ao DEC ou algum membro do quadro
societário da empresa com e-CPF poderá criar procurações eletrônicas, selecionando os
estabelecimentos aos quais deseja vincular a procuração. Um procurador não poderá inserir novos
procuradores eletrônicos.



Procuração eletrônica


